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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1938-1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

DECRETO Nº  921/2019 

 

“Dispõe sobre a Exoneração da Coordenadora do 

Programa de Saúde Mental.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores alterações,  

DECRETA: 

Art.1º. Fica exonerada a senhora MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA, ocupante do cargo 

comissionado de Coordenadora do Programa de Saúde Mental (símbolo CC-4), vinculada à Secretaria 

de Saúde do Município de Uauá. 

Art.2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua 

edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 1.º de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1046930A1DF038A557B115F6596CD383

sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01000 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Uauá



sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01000 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Presencial

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 
 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
 
 

O Município de Uauá, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, 
designado pelo Decreto Municipal nº 901, de 02 de janeiro de 2019, nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, torna público para conhecimento de quem possa 
interessar o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial, autuada sob o 
nº 006/2019, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é a contratação de empresa(s) 
para fornecimento de materiais de construção, sendo vencedoras as seguintes 
empresas: “M do S de S Santos Oliveira”, inscrita no CNPJ nº 02.610.680/0001-90, 
arrematante dos Lotes 1, 5 e 13, respectivamente nos valores de R$ 115.000,00 (cento 
e quinze mil reais), R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) e R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), perfazendo o valor global de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil 
reais); “Gilmar Ferreira de Uauá”, inscrita no CNPJ nº 07.219.179/0001-11, 
arrematante dos Lotes 2 e 3, respectivamente nos valores de R$ 44.800,00 (quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais) e R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), perfazendo o 
valor global de R$ 119.800,00 (cento e dezenove mil e oitocentos reais); “Maria 
Emilia Moura Cardoso”, inscrita no CNPJ nº 05.198.906/0001-86, arrematante dos 
Lotes 4, 8, 10 e 12, respectivamente nos valores de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e 
cem reais), R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais), R$ 3.100,00 (três mil e cem 
reais) e R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), perfazendo o valor global de 
R$ 305.500,00 (trezentos e cinco mil e quinhentos reais); e “JJ Cardoso Transportes e 
Serviços LTDA”, inscrita no CNPJ nº 08.268.518/0001-05, arrematante dos Lotes 6, 7, 
9, 11 e 14, respectivamente nos valores de R$ 21.900,00 (vinte e mil e novecentos 
reais), R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais), R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais), R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) e R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 
reais), perfazendo o valor global de R$ 88.980,00 (oitenta e oito mil e novecentos e 
oitenta reais). 
 

Uauá-Ba, 21 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Max Denys Alves da Silva 
Pregoeiro Oficial 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1081/1021/1111/2063 – Fax: (74) 3673-1121 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 03/2019 

 

“Dispõe sobre a Designação de servidora que abaixo 

indica, e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica designada, a Sra. MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA, para exercer a função de 

Coordenadora do Programa de Saúde Mental, vinculada à Secretaria de Saúde do Município de 

Uauá, sem ônus para este município. 

Art. 3.º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de sua edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2F25FEC8D0B9C23155660DE29864EA3F


		2019-02-22T17:15:11-0300




